
 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DA PATRULHA 

SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

NOTIFICAÇÃO PARA CONTRATO TEMPORÁRIO 

EDITAL Nº 006/2024. 

 

Edital de notificação de contratação 

temporária, conforme classificação do 

Processo Seletivo Simplificado previsto no 

Edital 003/2023. 

RODRIGO GOMES MASSULO, Prefeito Municipal de Santo Antônio da 

Patrulha, no uso das atribuições que lhe confere o art. 53 da Lei Orgânica do Município, 

notifica a candidata abaixo relacionada para se manifestar sobre o interesse em uma contração 

temporária (emergencial) pelo período de 6 meses, podendo ser renovado por igual, junto a 

Secretária Municipal da Educação (SEMED), conforme Processo Seletivo Simplificado 

previsto no Edital 003/2023, em conformidade com a Lei Municipal n.º 9.925, de 19 de 

dezembro de 2023: 

CARGO NOME CLASSIFICAÇÃO 

Instrutor Educacional - 

Pedagogia - 30 HR  
BIANCA MESSAGGI DOS SANTOS 35.º 

 

1. A candidata tem um prazo de 5 (cinco) dias corridos, a contar da 

publicação, para manifestação sobre o interesse na contratação, podendo ser por meio digital 

(WhatsApp  51 99159-4815 ou e-mail: semafdad@gmail.com.br ) e 15 (quinze) dias corridos 

para providenciar a referida documentação, realizar biometria médica de ingresso e iniciar as 

atividades. 

2. As informações sobre documentos a serem apresentados e procedimento 

para biometria médica de ingresso, para contratação, poderão ser obtidas pelo telefone (51) 

3662-8405. 

3. O contrato firmado em decorrência desta Lei poderá ser rescindido a 

qualquer tempo.    

 

Santo Antônio da Patrulha, 22 de janeiro de 2024.  

 

 

 

Rodrigo Gomes Massulo, 

Prefeito Municipal.   

Registre-se e publique-se 

 

 

 

Cléia Juçara Airoldi,  

Secretária da Administração e Finanças. 

CLEIA JUCARA 
AIROLDI:70131341049

Assinado de forma digital por CLEIA 
JUCARA AIROLDI:70131341049 
Dados: 2024.01.22 15:46:26 -03'00'

RODRIGO GOMES 
MASSULO:02482
757045

Assinado de forma digital 
por RODRIGO GOMES 
MASSULO:02482757045 
Dados: 2024.01.22 16:21:16 
-03'00'
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Torna sem efeito nomeação de Professor – Área I – 
Anos Iniciais aprovado em concurso público e dá 
outras providências. 

  
O PREFEITO MUNICIPAL de Santo Antônio da Patrulha, no uso das 
atribuições que lhe confere o art. 53 da Lei Orgânica do Município, 
  
RESOLVE: 
  
Art. 1.º Tornar sem efeito, a nomeação da Senhora Roberta Cecília 
Turski, constante no Edital n.° 018/2024, aprovada no Concurso 
Público previsto no Edital n.º 01, de 10 de julho de 2023, homologado 
pelo Edital n.° 23, de 31 de outubro de 2023, para exercer o cargo de 
provimento efetivo de Professora – Área I – Anos Iniciais. 
Parágrafo único: A candidata mencionada no caput deste artigo passa 
para o final da fila da lista de classificados para o respectivo cargo, em 
conformidade com o solicitado através do Protocolo Geral n.° 
2024/817. 
  
Art. 2.º Esta Portaria vigerá seus efeitos a contar de 23 de janeiro de 
2024. 
  
Santo Antônio da Patrulha, 22 de janeiro de 2024. 
  
RODRIGO GOMES MASSULO, 
Prefeito Municipal. 
  
Registre-se e publique-se 
  
CLÉIA JUÇARA AIROLDI, 
Secretária da Administração e Finanças. 

Publicado por: 
Tainara da Rocha Muniz 

Código Identificador:A7AFD2DE 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
EDITAL Nº 030/2024. 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO E 
FINANÇAS 
CONCURSO PÚBLICO PARA PROVIMENTO DE CARGOS 
EFETIVOS 
  
Edital de nomeação de candidato aprovado no concurso público 
previsto no Edital n.º 01, de 10 de julho de 2023, homologado pelo 
Edital n.° 23, de 31 de outubro de 2023. 
  
RODRIGO GOMES MASSULO, Prefeito Municipal de Santo 
Antônio da Patrulha, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pela Lei Orgânica do Município, convoca a candidata abaixo 
relacionada, aprovada no concurso público previsto no Edital n.º 01, 
de 10 de julho de 2023, homologado pelo Edital n.° 23, de 31 de 
outubro de 2023, para que compareça na Secretaria Municipal da 
Administração e Finanças, da Prefeitura Municipal de Santo Antônio 
da Patrulha, para apresentar a documentação necessária e tomar posse, 
num prazo de 10 (dez) dias, a contar da data de publicação deste 
Edital, podendo ser prorrogado por até 20 (vinte) dias, através de 
requerimento, via protocolo nesta Prefeitura Municipal: 
  
  CARGO NOME CLASSIF 

I Professor de Anos Iniciais 24h Carina dos Santos Guimaraes Ramos 12° 

  
Santo Antônio da Patrulha, 22 de janeiro de 2024. 
  
RODRIGO GOMES MASSULO, 
Prefeito Municipal. 
  
Registre-se e comunique-se 
  
CLÉIA JUÇARA AIROLDI, 
Secretária da Administração e Finanças. 

 

Publicado por: 
Tainara da Rocha Muniz 

Código Identificador:564E80FA 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

EDITAL Nº 031/2024. 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO E 
FINANÇAS 
CONCURSO PÚBLICO PARA PROVIMENTO DE CARGOS 
EFETIVOS 
  
Edital de nomeação de candidato aprovado no concurso público 
previsto no Edital n.º 01, de 10 de julho de 2023, homologado pelo 
Edital n.° 23, de 31 de outubro de 2023. 
  
RODRIGO GOMES MASSULO, Prefeito Municipal de Santo 
Antônio da Patrulha, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pela Lei Orgânica do Município, convoca a candidata abaixo 
relacionada, aprovada no concurso público previsto no Edital n.º 01, 
de 10 de julho de 2023, homologado pelo Edital n.° 23, de 31 de 
outubro de 2023, para que compareça na Secretaria Municipal da 
Administração e Finanças, da Prefeitura Municipal de Santo Antônio 
da Patrulha, para apresentar a documentação necessária e tomar posse, 
num prazo de 10 (dez) dias, a contar da data de publicação deste 
Edital, podendo ser prorrogado por até 20 (vinte) dias, através de 
requerimento, via protocolo nesta Prefeitura Municipal: 
  
  CARGO NOME CLASSIFICAÇÃO 

I Telefonista Clarice Kimiko Okada 1.° 

  
Santo Antônio da Patrulha, 22 de janeiro de 2024. 
  
RODRIGO GOMES MASSULO, 
Prefeito Municipal. 
  
Registre-se e comunique-se 
  
CLÉIA JUÇARA AIROLDI, 
Secretária da Administração e Finanças. 

Publicado por: 
Tainara da Rocha Muniz 

Código Identificador:A428BAAA 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

EDITAL Nº 006/2024. 
 
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 
NOTIFICAÇÃO PARA CONTRATO TEMPORÁRIO 
EDITAL Nº 006/2024. 
  
Edital de notificação de contratação temporária, conforme 
classificação do Processo Seletivo Simplificado previsto no Edital 
003/2023. 
RODRIGO GOMES MASSULO, Prefeito Municipal de Santo 
Antônio da Patrulha, no uso das atribuições que lhe confere o art. 53 
da Lei Orgânica do Município, notifica a candidata abaixo relacionada 
para se manifestar sobre o interesse em uma contração temporária 
(emergencial) pelo período de 6 meses, podendo ser renovado por 
igual, junto a Secretária Municipal da Educação (SEMED), conforme 
Processo Seletivo Simplificado previsto no Edital 003/2023, em 
conformidade com a Lei Municipal n.º 9.925, de 19 de dezembro de 
2023: 
  
CARGO NOME CLASSIFICAÇÃO 

Instrutor Educacional - 
Pedagogia - 30 HR 

BIANCA MESSAGGI DOS SANTOS 35.º 

  
A candidata tem um prazo de 5 (cinco) dias corridos, a contar da 
publicação, para manifestação sobre o interesse na contratação, 
podendo ser por meio digital (WhatsApp 51 99159-4815 ou e-mail: 
semafdad@gmail.com.br ) e 15 (quinze) dias corridos para 
providenciar a referida documentação, realizar biometria médica de 
ingresso e iniciar as atividades. 
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As informações sobre documentos a serem apresentados e 
procedimento para biometria médica de ingresso, para contratação, 
poderão ser obtidas pelo telefone (51) 3662-8405. 
O contrato firmado em decorrência desta Lei poderá ser rescindido a 
qualquer tempo. 
  
Santo Antônio da Patrulha, 22 de janeiro de 2024. 
  
RODRIGO GOMES MASSULO, 
Prefeito Municipal. 
  
Registre-se e publique-se 
  
CLÉIA JUÇARA AIROLDI, 
Secretária da Administração e Finanças. 

Publicado por: 
Willian Thomas de Oliveira 

Código Identificador:AA81ADAA 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
EDITAL Nº 007/2024. 

 
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 
NOTIFICAÇÃO PARA CONTRATO TEMPORÁRIO 
EDITAL Nº 007/2024. 
  
Edital de notificação de contratação temporária, conforme 
classificação do Processo Seletivo Simplificado previsto no Edital 
003/2023. 
RODRIGO GOMES MASSULO, Prefeito Municipal de Santo 
Antônio da Patrulha, no uso das atribuições que lhe confere o art. 53 
da Lei Orgânica do Município, notifica a candidata abaixo relacionada 
para se manifestar sobre o interesse em uma contração temporária 
(emergencial) pelo período de 6 meses, podendo ser renovado por 
igual, junto a Secretária Municipal da Educação (SEMED), conforme 
Processo Seletivo Simplificado previsto no Edital 003/2023, em 
conformidade com a Lei Municipal n.º 9.930, de 22 de dezembro de 
2023: 
  
CARGO NOME CLASSIFICAÇÃO 

Instrutor Educacional - 
Pedagogia - 30 HR 

BÁRBARA GUIMARÃES DA 
SILVEIRA 

36.º 

  
A candidata tem um prazo de 5 (cinco) dias corridos, a contar da 
publicação, para manifestação sobre o interesse na contratação, 
podendo ser por meio digital (WhatsApp 51 99159-4815 ou e-mail: 
semafdad@gmail.com.br ) e 15 (quinze) dias corridos para 
providenciar a referida documentação, realizar biometria médica de 
ingresso e iniciar as atividades. 
As informações sobre documentos a serem apresentados e 
procedimento para biometria médica de ingresso, para contratação, 
poderão ser obtidas pelo telefone (51) 3662-8405. 
O contrato firmado em decorrência desta Lei poderá ser rescindido a 
qualquer tempo. 
  
Santo Antônio da Patrulha, 22 de janeiro de 2024. 
  
RODRIGO GOMES MASSULO, 
Prefeito Municipal. 
  
Registre-se e publique-se 
  
CLÉIA JUÇARA AIROLDI, 
Secretária da Administração e Finanças. 

Publicado por: 
Willian Thomas de Oliveira 

Código Identificador:48946D45 

 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO AUGUSTO 

 
 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
EXTRATO DE JULGAMENTO HABILITAÇÃO 
CREDENCIAMENTO Nº 05/2023 (PROCESSO 

ADMINISTRATIVO Nº 391/2023). 
 
Ficam cientificados os interessados do resultado do julgamento da 
sessão de abertura e julgamento do envelope nº 01, da documentação 
de habilitação, para o chamamento público 05/2023, credenciamento 
de pessoa jurídicas para prestação de serviços de confecção de 
próteses totais ou parciais superiores e/ou inferiores para atender a 
demanda da população atendida pelo Sistema Único de Saúde-SUS do 
Município de Santo Augusto-RS, conforme especificações que 
seguem e as constantes do Termo de Referência, anexo ao Edital 
(ANEXO I) que após analisada(s) chegou-se ao seguinte resultado: A 
empresa Próteses Camargo LTDA ME– CNPJ: 10.724.924/0001-94, 
não apresentou o alvará sanitário, conforme subitem 5.2.1, alínea “J” 

do edital, restando INABILITADA. Ficam cientificados os 
interessados do resultado e da abertura do prazo recursal de 05 (cinco) 
dias úteis, contatos da data desta publicação, para a interposição de 
eventuais recursos. 
  
Santo Augusto, 22 de janeiro de 2024. 
  
JONATHAN GONÇALVES JANKE, 
Secretário Municipal de Administração. 

Publicado por: 
Claudia Helena Maas 

Código Identificador:94C80E6B 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 010/2024. 
 
Extrato do Contrato Nº 010/2024. Contratante..: MUNICIPIO DE 
SANTO AUGUSTO. Contratada...: AUTO ELETRICA MB LTDA. 
Valor............: R$ 7.200,00 (sete mil e duzentos reais). Vigência.......: 
Início: 22/01/2024. Término: 31/12/2024. Licitação......: Pregão 
Presencial n° 080/2023, de 12/12/2023 (Processo Administrativo nº 
370/2023). Dotação Orçamentária: 3390/71-668. Objeto..........: 
Registro de Preços para eventual e futura contratação de serviços 
elétricos e mecânicos especializados para conserto de veículos de 
passeio, utilitários de pequeno, médio e grande porte, minibus, furgão, 
vans, ambulância, kombi, micro-ônibus, ônibus, caminhões, 
camionetas, máquinas pesadas, tratores agrícolas, equipamentos e 
assemelhados, utilizados nas diversas secretarias do Município, 
conforme especificações que seguem e as constantes do Termo de 
Referência, anexo ao Edital (ANEXO I), que passa a fazer parte do 
presente contrato para todos os efeitos legais. 
  
Santo Augusto – RS, 22 de janeiro de 2024.  
  
LILIAN FONTOURA DEPIERE, 
Prefeita Municipal. 
  

Publicado por: 
Fabio Skalski do Amaral 

Código Identificador:52900304 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
EXTRATO 10º ADITIVO AO CONTRATO Nº 125/2022. 

 
Extrato Aditivo 010 – Prorrogação Prazo de Execução e de 
Vigência - Contrato Nº: 125/2022. Contratante..: MUNICÍPIO DE 
SANTO AUGUSTO. Contratada...: CONSTRUTORA HW EIRELI. 
Licitação......: Concorrência n° 016/2022, de 11/08/2022 (Processo 
Administrativo nº 228/2022). Objeto..........: Contratação de empresa 
especializada para execução de reformas gerais e adequações na 
edificação em que se localizará o Centro de Inovação, localizada na 
Rua Rio Branco, esquina com a Rua Coronel Júlio Pereira dos Santos, 
com área aproximada de 284,80m², mediante empreitada por Preço 
Global, conforme especificações constantes do projeto técnico, anexo 
ao Edital (ANEXO II), que passa a fazer parte integrante do presente 
contrato para todos os efeitos legais. Do Aditivo: Prorrogação do 
prazo de execução do presente contrato por mais 30 (trinta) dias, de 
23.01.2024 até 21.02.2024, bem como o prazo de vigência por mais 


